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HUNICIPIO

ESTADO DA BAHIA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do Prefeito

Lei n'032012024, de 26 ds novembro de 2024.

Autoriza a proflogaçtu do prazo

prewsto na Lei Munictpal n.o 157f2015.

de 11 de junho de 2015. qrc tÍata

soôÍe as adequaçóes do Plano

Munbipal de Educaçáo - PME do

tlunbípio de IBIÍIARA-BA ao Plano

Nacional de Educação - PNE, até 02

de junho de 2026.

O PREFEITO DE IBITIARA . ESTADO DA BAHIA, WLSON DOS

SANTOS SOUZA, no uso das atÍibuições que lhe conferem a Constituiçâo

Federal e a Lei Orgânica Municipal. faz saber que a Câmara Municipal

aprovoue sanciona a seguinle Lei:

ArL í'. Fica o Poder Executivo Municipal autoízado a prorrogar. até

dia 02 dejunho de 2026, o prazo previsto Lêi Municipal no 1571'2015, de 11 de

.iunhode 20'15, que veÍsa sobrê as adequaçÕes do Plano MuniciPal de

Educação - PME do Municipio de lbitiara/BA, ao Plano Nacional de Educaçáo

- PNE,

ArL ?. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação, Íicando

revogâdas as disposições contráÍias.
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